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Campo Mourão, 16 de agosto de 2023. 

 
 
 

À DIJUR, 
 
Considerando que, a Certidão do Departamento de Controle Legislativo e 

Arquivo Histórico certificou, na data de 07/08/2023, a existência das seguintes 

matérias: 

“Lei 4039/2019 - Dispõe sobre a vedação de homenagens a pessoas que 

tenham sido condenadas por atos de corrupção, improbidade, crimes contra a 

pessoa, e dá outras providências”.   

“Resolução 47/1990 - Aprova o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Campo Mourão”.   

“Resolução 23/2009 – Concede a Comenda 10 de Outubro à Empresa 

Expresso Nordeste”.   

“Resolução 41/2011 - Disciplina a tramitação e define Títulos Honoríficos 

e Honrarias do Município de Campo Mourão”. 

Considerando também que, na data de 25/09/2014, houve a entrega da 

Comenda 10 de Outubro à Empresa Expresso Nordeste. 

Devolvo o presente projeto para nova análise jurídica. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

Jéssica França dos Santos 
Assessora da Coordenadoria de Assuntos Legislativos 

 
 
 
Diretoria Jurídica, 
Câmara Municipal 
Campo Mourão – PR 
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